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CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N9 15 - DE 25 DE MAIO DE 1970

EMENTA:- Abre Credito Especial na importância de 

Cr$ 7.046,00 (SETE MIL E QUARENTA E 

SEIS CRUZEIROS)

Publicada no Diário Oficial
ns 21. 798 de 05.06 , 70,

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe confere o Estatuto e em cumprimento 

5 decisão do Egrégio Conselho Universitário, em sessão re^ 

lizada no dia 25 de maio de 1970, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O ;  -

Art. 19 - Fica aberto o Crédito Especial, na im 

portância de Cr$ 7.046,00 (SETE MIL E QUARENTA E SEIS CRU

ZEIROS) para atender despesas com acréscimos feitos no Pavi^ 

Ihão com seis (6) salas para Laboratórios da Faculdade de 

Medicina, conforme especificações constantes dos Processos 

n9s 05205, 05932 e 06054/70.

Art. 29 - Referida despesa serã deduzida do Fun 

do Especial a ser aplicada ad referendum do Egrégio Conse 

lho Universitário.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrS

rio.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 25 

de maio de 1970.

Prof. Dr. ALO/SIO DA COSTA CHAMES 

Presidente do Conselho Universitário

smd.
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